
INDICAÇÃO Nº 
1915
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para aquisição de materiais indispensáveis ao Pronto Socorro do município de AVANHANDAVA-SP. 
JUSTIFICATIVA

A maioria de nossos municípios tem sofrido as conseqüências da falta de recursos orçamentários, que os impedem de investir em demandas que são essenciais as suas populações.

Em Avanhandava tal situação tem acarretado sérios problemas, principalmente aos seus doentes, que necessitam dos serviços disponibilizados pelo seu Pronto Socorro. Para que tal atendimento seja mais adequado e eficiente, essa Unidade de Saúde precisa de uma maca retrátil; duas macas retráteis (doblo); cinco cadeiras de rodas; um cardioversor bifásico com programação DEA / marcapasso; um monitor cardíaco com oximetro de pulso; duas pranchas para transporte com estabilizador de cabeça; uma bomba de infusão; duas máscaras ventilatoria com reservatório, adulto e neonatal; um eletro cardiograma; dois bebedouros; cinco traquéias silicone; três biombos; seis camas hospitalares com colchão; dois aspiradores portáteis; um ventilador mecânico portátil transporte intra-hospitalar; um ultra-som portátil; quatro otoscopio; duas balanças adulto / pediátrico; um bisturi eletrônico portátil; uma cadeira de banho; um carrinho de emergência; um laringoscópio (laminas infantil / adulto); um sonar; dois suportes de soro; dois suportes braço e suporte bandeja; um foco de iluminação; trinta pinças cirúrgicas Kelly reta; trinta pinças cirúrgicas / dissecção; seis tesouras cirúrgicas; dez porta agulhas; três bandejas, e um aparelho de ar condicionado 12.000 BTUS.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que através de sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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